
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
SEÇÃO	DE	LICITAÇÕES

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº	0001004-75.2026.6.23.8000

1.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

1.1.	Aquisição,	sob	demanda,	de	camisas	em	malha	100%	algodão,	gola	redonda,	mangas	curtas,	com	pintura	em	serigrafia	(silk	screen)	frente	e	costas	em	malha	penteada
branca,	com	gramatura	mínima	de	160	g/m2,	destinadas	aos	servidores	e	colaboradores	da	Justiça	Eleitoral	de	Roraima	que	atuarão	nas	Eleições	Gerais	2026,	nos	termos	da
tabela	abaixo,	conforme	condições	e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento.	

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1

Camisa	 em	malha	100%	algodão,	 gola	 redonda,	mangas	 curtas,	 com	pintura	 em	 serigrafia	 (silk	 screen)	 frente	 e	 costas	 em	malha
penteada	branca,	com	gramatura	mínima	de	160	g/m2	nos	tamanhos:

Feminino:

P	(410	unid.),	M	(300	unid.),	G	(315	unid.),	GG	(165	unid.),	EG	(50	unid.)	e	EGG	(50	unid.)

Masculino:

P	(210	unid.),	M	(300	unid.),	G	(315	unid.),	GG	(265	unid.),	EG	(100	unid.)	e	EGG	(100	unid.)

OBS.:	1	-	Os	quantitativos	dos	tamanhos	podem	sofrer	alterações,	mantendo-se	o	total	de	2.580	unidades.

Unidade 2.580

	

1.2.	Os	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	conforme	justificativa	constante	do	Estudo	Técnico	Preliminar.

1.3.	O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	nº	10.818,	de	27	de	setembro	de	2021.

1.4.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	seis	meses,	contados	do(a)	contado	da	data	da	assinatura	do	ajuste,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.

1.5.	O	contrato	ou	outro	instrumento	equivalente,	na	forma	do	artigo	95,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	oferece	maior	detalhamento	das	regras	que	serão	aplicadas	em	relação	à
vigência	da	contratação.

1.6.	As	informações	detalhadas	sobre	a	arte/logotipo	e	tamanhos	referente	aos	itens	estão	disponibilizadas	no	Anexo	I	deste	Termo	de	Referência.

1.6.1.a	arte/logotipo	das	camisas	será	enviada	ao	fornecedor	oportunamente	através	de	e-mail.

1.6.2.	A	quantidade	de	cada	item,	conforme	especificada	pelos	diferentes	tamanhos,	está	sujeita	a	alterações,	contudo,	a	soma	total	permanece	inalterada.

	

2.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	A	Fundamentação	da	Contratação	e	de	seus	quantitativos	encontra-se	pormenorizada	em	Tópico	específico	dos	Documentos	de	Oficialização	de	Demanda	(1035581)	e	dos
Estudos	Técnicos	Preliminares	(1043233),	apêndice	deste	Termo	de	Referência.

2.2.	O	objeto	da	contratação	não	está	previsto	no	Plano	de	Contratações	Anual	de	2026.	Todavia,	nos	termos	da	Ata	Ata	2ª	Reunião	(1039949),	considerando	a	conveniência	e
oportunidade	da	demanda,	foi	autorizado	prosseguimento	do	feito.	

	

3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	CONSIDERADO	O	CICLO	DE	VIDA	DO	OBJETO	

3.1.	A	descrição	da	solução	como	um	todo	encontra-se	pormenorizada	em	tópico	específico	dos	Estudos	Técnicos	Preliminares	(1043233),	apêndice	deste	termo	de	referência.

	

4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	

Critérios	de	sustentabilidade

4.1.	A	empresa	vencedora	se	compromete	a	contribuir	com	a	promoção	do	desenvolvimento	nacional	sustentável	e	efetivar,	em	processos	internos	e	externos,	o	cumprimento
de	diretrizes	e	critérios	de	sustentabilidade	ambiental,	de	acordo	com	o	art.	225	da	Constituição	Federal	de	1988,	e	em	conformidade	com	o	art.	11,	IV,	da	Lei	n.º	14.133/2021.
Bem	como,	observar,	para	a	execução	dos	serviços,	as	normas	em	vigor	atinentes	à	sustentabilidade	ambiental,	as	boas	práticas	estabelecidas	na	Resolução	CNJ	n.º	400/2021,	e
pelo	Plano	de	Logística	Sustentável	do	TRE/RR,	instituído	pela	Portaria	TRE/RR	n.º	366/2021	(0647232).

Indicação	de	marcas	ou	modelos

4.2.	 Na	 presente	 contratação	 não	 será	 admitida	 a	 indicação	 de	 marca(s).	 Todavia,	 na	 descrição	 do	 objeto	 foi	 inserido	 padrões	 mínimos	 de	 qualidade,	 para	 garantir	 a
padronização	do	material	já	utilizado	pelo	órgão.

4.2.1.	Para	efeito,	a	vida	útil	do	material	depende	da	qualidade	dos	produtos	utilizados	na	confecção,	esse	aspecto	será	levado	em	consideração	uma	vez	que,	os	itens	serão
expostos	as	condições	climáticas	adversas,	assim	a	avaliação	dos	materiais	levará	em	consideração	a	conformidade	com	as	especificações,	qualidade	e	acabamento.

4.2.2.	Os	fatores	qualidade,	acabamento	e	estética	serão	analisados	em	conjunto,	levando-se	em	conta	o	fim	a	que	se	destinam,	principalmente	no	que	diz	respeito	à/ao:

4.2.2.1.	Qualidade:	apresentação	do	material	no	que	diz	respeito	à	matéria-prima	utilizada,	os	componentes	e	o	processo	de	serigrafia	(silk	screen)	aplicado	nas	peças;

4.2.2.2.	Acabamento:	esmero	na	fabricação	do	material,	como	por	exemplo,	corte	dos	tecidos,	costura	com	reforço	em	cada	peça,	contornos	reforçados	e	qualidade	da
impressão	em	serigrafia	(silk	screen),	com	cobertura	uniforme,	sem	falhas,	manchas	ou	descontinuidades	na	estampa;

4.2.2.3.	Estética:	se	possui	 linhas,	contornos	e	cores	adequados	aos	 fins	a	que	se	destinam,	bem	como	se	a	estampa	aplicada	em	serigrafia	 (silk	screen)	apresenta
nitidez,	fidelidade	às	cores	institucionais	e	harmonia	visual	no	conjunto	da	peça.

Da	exigência	de	amostra

4.3.	Havendo	o	aceite	da	proposta	quanto	ao	valor,	o	interessado	classificado	provisoriamente	em	primeiro	lugar	deverá	apresentar	amostra,	que	terá	data,	local	e	horário	de
sua	realização	divulgados	por	mensagem	no	sistema,	cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados	incluindo	os	demais	fornecedores	interessados.

4.4.	Para	fins	de	avaliação,	o	licitante	deverá	apresentar	duas	unidades	de	amostra	para	cada	item,	de	acordo	com	as	especificações	detalhadas	na	tabela	do	subitem	1.1	e	no
anexo	I	deste	Termo	de	Referência,	nos	tamanhos	"M"	e	"EGG".

4.5.	As	amostras	devem	vir	devidamente	embaladas	e	identificadas	com	o	nome	da	empresa,	o	número	da	licitação	e	o	número	do	item	ao	qual	se	referem.

4.6.	As	amostras	devem	ser	enviadas	à	Assessoria	de	Comunicação	(ASCOM)	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima,	situada	na	Av.	Juscelino	Kubitschek,	543,	São	Pedro,
Boa	Vista	-	RR.	O	envio	das	amostras	deve	ocorrer	no	horário	entre	9h	e	15h,	considerando	o	horário	de	Brasília	-	DF.

4.7.	O	licitante	tem	a	opção	de	contatar	a	Assessoria	de	Comunicação,	através	do	número	de	telefone	(95)	2121-7003	para	agendar	a	entrega	da	amostra.

4.8.	Prazo:	20	dias	corridos,	a	contar	da	notificação	no	sistema	de	licitações,	pelo	pregoeiro.

4.9.	O	licitante	convocado	para	apresentar	a	amostra	assume	total	responsabilidade	pelo	envio,	retirada	e	eventuais	atrasos	na	entrega.

4.10.	Caso	não	haja	a	entrega	da	amostra	ou	ocorra	atraso	na	entrega,	sem	justificativa	aceitável,	ou	se	a	amostra	for	entregue	fora	das	especificações	previstas,	a	proposta
será	recusada.

4.11.	A	aprovação	ou	desaprovação	das	amostras	será	baseada	no	cumprimento	das	especificações	e	detalhes	descritos	neste	Termo	de	Referência.	As	amostras	aprovadas	não
serão	sujeitas	a	ajustes	ou	modificações	para	atender	aos	requisitos.

4.12.	As	amostras,	se	aprovadas,	levam	o	licitante	para	fase	de	habilitação;

4.13.	Após	o	 recebimento	na	Assessoria	de	Comunicação	 (ASCOM),	 cabe	a	esta	 realizar	a	análise	e	emitir	o	parecer	correspondente,	 aprovando	ou	desaprovando	o	objeto
pretendido	para	aquisição.	Essa	avaliação	será	fundamentada	na	compatibilidade	do	item	com	os	termos	estabelecidos	neste	Termo	de	Referência.

4.14.	Os	produtos	apresentados	como	amostras	poderão	ser	abertos,	manuseados,	receber	cortes,	secções,	vincos	ou	movimentos	nas	peças,	se	necessário,	sendo	devolvidos	à
contratada	no	estado	em	que	se	encontrarem	ao	final	da	avaliação	técnica.

4.15.	Assessoria	de	Comunicação	se	responsabilizará	pela	guarda	das	amostras	até	a	conclusão	do	recebimento	definitivo	dos	materiais,	devendo	a	contratada	ao	fim	deste
prazo,	providenciar	a	retirada	das	mesmas,	no	estado	em	que	se	encontrar	após	os	testes	porventura	necessários.	Se	no	prazo	de	30	(trinta)	dias	corridos	a	contratada	não
retirar	as	amostras,	a	Assessoria	de	Comunicação	não	mais	se	responsabilizará	pela	sua	guarda	e	procederá	com	seu	descarte.
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4.16.	Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual	nesse	caso	específico.

Garantia	da	contratação

4.17.	Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	n.°	14.133/2021.	

	

5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

Condições	de	Entrega

5.1.	O	prazo	para	a	entrega	do	material	será	de	30	(trinta)	dias	consecutivos,	contados	do	envio	da	Ordem	de	Fornecimento	ou	outro	instrumento	equivalente.

5.2.	Correrão	por	conta	da	contratada	quaisquer	providências	relativas	ao	transporte	e	descarga	do	material,	 inclusive	frete.	Portanto,	a	movimentação	dos	materiais	até	as
dependências	do	depósito	do	Almoxarifado	do	TRE-RR	é	de	inteira	responsabilidade	da	Contratada	ou	da	transportadora,	não	sendo	o	TRE-RR	responsável	pelo	fornecimento	de
mão	de	obra	para	viabilizar	a	entrega	do	material.

5.3.	Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas	com	pelo	menos	5	(cinco)	dias	de	antecedência,	para	que	qualquer
pleito	de	prorrogação	de	prazo	seja	analisado,	ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.

5.4.	Os	bens	deverão	ser	entregues	no	almoxarifado	do	TRE/RR	no	seguinte	endereço:	Avenida	Juscelino	Kubitschek,	n.º	543	–	São	Pedro	–	CEP	69.309-685	–	Boa	Vista	-	RR,	no
horário	de	09h	e	15h,	horário	de	Brasília	-	DF,	de	2ª	à	6ª	feira,	em	dias	úteis.

5.5.	A	empresa	contratada	deve,	de	forma	obrigatória,	contatar	a	Seção	de	Material	(SMAT)	para	agendar	a	entrega.	Para	isso,	pode	utilizar	os	seguintes	números	de	telefone:
(95)	2121-7030,	2121-7028	e	2121-7027.

5.4.	O	prazo	de	garantia	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor).

5.5.	Caso	o	prazo	da	garantia	oferecida	pelo	fabricante	seja	inferior	ao	estabelecido	na	cláusula	anterior,	o	fornecedor	deverá	complementar	a	garantia	do	bem	ofertado	pelo
período	restante.

5.6.	Os	 itens	poderão	 ser	 rejeitados,	no	 todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	 ser
substituídos	no	prazo	de	20	(vinte)	dias	corridos,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.

5.7.	A	Contratada	deve	 cumprir	 todas	 as	 obrigações	 constantes	no	Termo	de	Referência,	 seus	 anexos	 e	 sua	proposta,	 assumindo	 como	exclusivamente	 seus	 os	 riscos	 e	 as
despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto	e,	ainda:

5.7.1.	Efetuar	a	entrega	do	objeto	em	perfeitas	condições,	conforme	especificações,	prazo	e	local	constantes	no	Termo	de	Referência	e	seus	anexos,	acompanhado	da	respectiva
nota	fiscal,	na	qual	constarão	as	indicações	referentes	a:	marca,	fabricante,	modelo,	procedência	e	prazo	de	validade;

5.7.2.	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	12,	13	e	17	a	27,	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);

5.7.3.	Substituir,	reparar	ou	corrigir,	às	suas	expensas,	no	prazo	fixado	neste	Termo	de	Referência,	o	objeto	com	avarias	ou	defeitos;

5.7.4.	Manter,	durante	toda	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	Licitação;

	

6.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO	

6.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	 fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas
consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

6.2.	 Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	de	 execução	 será	 prorrogado	 automaticamente	 pelo	 tempo	 correspondente,
anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.

6.3.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal	formalidade,	preferencialmente	mediante	o	uso	de
mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

6.4.	O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser	cumpridas	de	imediato.

6.5.	 Após	 a	 assinatura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 poderá	 convocar	 o	 representante	 da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para
apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que	conterá	informações	acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de

Fiscalização

6.6.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos	substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

6.7.	A	fiscalização	deverá	observar	as	atribuições	previstas	na	Portaria	TRE/RR	n.º	208/2023	(0770291).

Fiscalização	Técnica

6.8.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 que	 sejam	 cumpridas	 todas	 as	 condições	 estabelecidas	 no	 contrato,	 de	modo	 a	 assegurar	 os
melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	VI);

6.9.	O	 fiscal	 técnico	do	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	 todas	as	ocorrências	 relacionadas	à	execução	do	contrato,	 com	a	descrição	do	que	 for
necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II);

6.10.	Identificada	qualquer	inexatidão	ou	irregularidade,	o	fiscal	técnico	do	contrato	emitirá	notificações	para	a	correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a
correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);

6.11.	O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,
para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV).

6.12.	No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do
contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	V).

6.13.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua	responsabilidade,	com	vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à
prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	VII).

6.14.	Além	do	disposto	acima,	a	fiscalização	contratual	obedecerá	às	seguintes	rotinas:

a)	permitir	acesso	dos	empregados	do	Fornecedor	Beneficiário	às	suas	dependências	para	a	entrega	dos	produtos	adquiridos;

b)	prestar	as	informações	e	os	esclarecimentos	relacionados	com	o	pedido	que	venham	a	ser	solicitados	pelo	representante	do	Fornecedor	Beneficiário;

c)	verificar	minuciosamente,	no	prazo	fixado,	a	conformidade	dos	bens	recebidos	provisoriamente	com	as	especificações	constantes	do	Edital	e	da	proposta,	para	fins	de
aceitação	e	recebimento	definitivo;

d)	comunicar	à	Contratada,	por	escrito,	sobre	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	verificadas	no	objeto	fornecido,	para	que	seja	substituído;

e)	acompanhar	e	fiscalizar	o	cumprimento	das	obrigações	da	Contratada,	através	de	comissão/servidor	especialmente	designado;

Fiscalização	Administrativa

6.15.	O	fiscal	administrativo	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a
formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,	solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto	nº	11.246,	de	2022).

6.16.	Caso	ocorra	descumprimento	das	obrigações	contratuais,	o	fiscal	administrativo	do	contrato	atuará	tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do
contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência;	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV).

Gestor	do	Contrato

6.17.	O	gestor	do	contrato	coordenará	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de
gerenciamento	 do	 contrato,	 a	 exemplo	 da	 ordem	de	 serviço,	 do	 registro	 de	 ocorrências,	 das	 alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à
verificação	da	necessidade	de	adequações	do	contrato	para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

6.18.	O	gestor	do	contrato	acompanhará	os	registros	realizados	pelos	fiscais	do	contrato,	de	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,
informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas	que	ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

6.19.	O	gestor	do	contrato	acompanhará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	para	fins	de	empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que
obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).

6.20.	 O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,	 administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações
assumidas	pelo	contratado,	com	menção	ao	seu	desempenho	na	execução	contratual,	baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades
aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VIII).

6.21.	O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização	para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela
comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	X).

6.22.	O	gestor	do	contrato	deverá	elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos	que	tenham	justificado	a	contratação	e	eventuais	condutas	a	serem
adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).

6.23.	 O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 enviar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 a	 formalização	 dos	 procedimentos	 de	 liquidação	 e	 pagamento,	 no	 valor
dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.

Sanções	Administrativas	e	Infrações

6.24.	As	infrações	e	sanções	estarão	detalhadas	em	edital	e	no	instrumento	contratual.
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7.	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO	

Recebimento

7.1.	Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)	responsável
pelo	 acompanhamento	e	 fiscalização	do	 contrato,	 para	 efeito	de	posterior	 verificação	de	 sua	 conformidade	 com	as	 especificações	 constantes	no	Termo	de	Referência	 e	na
proposta.

7.2.	Os	bens	poderão	ser	 rejeitados,	no	 todo	ou	em	parte,	 inclusive	antes	do	 recebimento	provisório,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de
Referência,	 devendo	 ser	 substituídos	 no	 prazo	máximo	 de	 20	 (vinte)	 dias,	 a	 contar	 da	 notificação	 ao	Contratado,	 às	 suas	 custas,	 sem	 prejuízo	 de	 eventuais	 aplicações	 de
penalidades.

7.3.	Em	caso	de	 substituição	de	produto,	 conforme	previsto	na	alínea	anterior,	 correrão	por	conta	da	contratada	as	despesas	decorrentes	da	devolução	e	nova	entrega	do
produto;

7.4.	O	 recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	até	10	 (dez)	dias	úteis,	 a	 contar	do	 recebimento	provisório	pela	 fiscalização	 técnica,	 após	a	 verificação	da	qualidade	e
quantidade	do	material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.

7.5.	O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	forma	justificada,	por	igual	período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a
aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.

7.6.	No	caso	de	controvérsia	 sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser	observado	o	 teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

7.7.	 O	 prazo	 para	 a	 solução,	 pelo	 Contratado,	 de	 inconsistências	 na	 execução	 do	 objeto	 ou	 de	 saneamento	 de	 inconsistência	 nota	 fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança
equivalente,	verificadas	pela	Administração	durante	a	análise	prévia	à	liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

7.8.	 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 não	 excluirá	 a	 responsabilidade	 civil	 pela	 solidez	 e	 pela	 segurança	 do	 produto,	 nem	 a	 responsabilidade	 ético-profissional	 pela
perfeita	execução	do	contrato.

7.9.	Todas	as	despesas	com	impostos,	taxas	e	demais	tributos	e	contribuições	incidentes	sobre	o	objeto	contratual	correrão	a	expensas	da(s)	Contratada(s).

Liquidação

7.10.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	fins	de	liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual
período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77/2022.

7.11.	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no	caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores
não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.12.	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e
essenciais	do	documento,	tais	como:

7.12.1.	o	prazo	de	validade;

7.12.2.	a	data	da	emissão;

7.12.3.	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

7.12.4.	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

7.12.5.	o	valor	a	pagar;	e

7.12.6.	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.13.	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até
que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;

7.14.	A	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhado	da	comprovação	da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta
on-line	ao	SICAF	ou,	na	impossibilidade	de	acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº
14.133,	de	2021.

7.15.	A	Administração	deverá	 realizar	 consulta	 ao	SICAF	para:	 a)	 verificar	 a	manutenção	das	 condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;	 b)	 identificar	possível	 razão	que
impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

7.16.	Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,
regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

7.17.	Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos	órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal
quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir
o	recebimento	de	seus	créditos.

7.18.	Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada
ao	contratado	a	ampla	defesa.

7.19.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua
situação	junto	ao	SICAF.

Prazo	de	pagamento

7.20.	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa,	conforme	seção	anterior.

7.21.	No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente	entre	o	termo	final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua
efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	Índice	Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	-IPCA	de	correção	monetária.

Forma	de	pagamento

7.22.	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente	indicados	pelo	contratado.

7.23.	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

7.24.	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

7.24.1.	 Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 quando	 houver,	 serão	 retidos	 na	 fonte,	 quando	 da	 realização	 do	 pagamento,	 os	 percentuais
estabelecidos	na	legislação	vigente.

7.25.	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e
contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

	

8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	E	FORMA	DE	FORNECIMENTO

Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta.

8.1.	O	 fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	LICITAÇÃO,	na	modalidade	PREGÃO,	sob	a	 forma	ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério	de
julgamento	pelo	MENOR	PREÇO,	via	sistema	de	REGISTRO	DE	PREÇOS.

Forma	de	fornecimento

8.2.	O	fornecimento	dos	itens	será	de	acorda	com	a	necessidade	e	demanda	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima,	sendo	solicitado	por	de	Ordem	de	Fornecimento.	

Habilitação	jurídica

8.3.	A	habilitação	dos	interessados	será	pela	verificação	do	SICAF	(Níveis	de	Cadastramento	I	a	IV	e	VI)	e	da	documentação	complementar	especificada	no	Edital.

8.4.	Quem	não	atender	às	exigências	de	habilitação	no	SICAF	deverá	apresentar	documentos	que	supram	tais	exigências.

8.5.	Além	das	condições	estabelecidas	no	edital,	a	habilitação	das	licitantes	será	verificada	por	meio	da	documentação	complementar	especificada	a	seguir:

Qualificação	Técnica

8.6.	Para	fins	de	qualificação	técnica,	deverão	ser	apresentados:

8.6.1.		Atestado	(s)	ou	declaração	(ões)	de	capacidade	técnica	em	nome	da	licitante,	expedido	(s)	por	pessoa(s)	jurı́dica	(s)	de	direito	público	ou	privado,	que	comprove(m)
que	a	licitante	executou	a	contento	o	fornecimento	de	pelo	menos	225	de	qualquer	tipo	de	camisa.

8.6.2.	Será	admitida,	para	fins	de	comprovação	de	quantitativo	mínimo,	a	apresentação	e	o	somatório	de	diferentes	atestados	executados	de	forma	concomitante.

8.6.3.		Os	atestados	de	capacidade	técnica	poderão	ser	apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da	filial	do	fornecedor.

8.6.4.	O	fornecedor	disponibilizará	todas	as	 informações	necessárias	à	comprovação	da	legitimidade	dos	atestados,	apresentando,	quando	solicitado	pela	Administração,
cópia	do	contrato	que	deu	suporte	à	contratação,	endereço	atual	da	contratante	e	local	em	que	foi	executado	o	objeto	contratado,	dentre	outros	documentos.

	

9.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO																																				

9.1.	O	custo	estimado	total	da	contratação	é	de	R$	135.725,00	(cento	e	trinta	e	cinco	mil,	setecentos	e	vinte	e	cinco	reais),	conforme	custos	unitários	apostos	na	tabela
abaixo:

Termo de Referência 1048543         SEI 0001004-75.2026.6.23.8000 / pg. 3



ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE	DE	MEDIDA QUANT. VALOR	UNITÁRIO	(R$) VALOR	TOTAL	(R$)

1 Camisa	em	malha	100%	algodão Unidade 2.580 54,29 140.068,20

Valor	total	estimado 140.068,20

	

	

10.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

10.1.	As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no	Orçamento	Geral	da	União.

	

	

	

Boa	Vista/RR,	data	da	assinatura	eletrônica.
	

Ademárcio	da	Silva
Coordenador	de	Contratações

Portaria	TRE-RR	n.º	44/2025	(0927822)
(documento	assinado	eletronicamente)

	

	

	

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

	

	

ANEXO	I,	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA

	

ESPECIFICAÇÕES	COMPLEMENTARES

	

MODELO	PARA	CAMISETAS	COM	PINTURA	EM	SERIGRAFIA	(SILK	SCREEN)	FRENTE	E	COSTAS:	Eleições	Gerais

	

OBS:	A	arte/logotipo	das	eleições	2026	será	enviada	ao	fornecedor	oportunamente	através	de	e-mail.

	

Modelos	Femininos	-	Camisa	em	malha	100%	algodão,	com	pintura:

P:	46	cm	x	58	cm

M:	48	cm	x	62	cm

G:	51	cm	x	64	cm

GG:	54	cm	x	65	cm

EG:	56	cm	x	65	cm

EGG:	58	cm	x	66	cm

	

Modelos	Masculinos	-	Camisa	em	malha	100%	algodão,	com	pintura:

P:	51	cm	x	68	cm

M:	54	cm	x	70	cm

G:	57	cm	x	73	cm

GG:	60	cm	x	77	cm

EG:	61	cm	x	76	cm

EGG:	64	cm	x	77	cm

	

MODELO	PARA	CAMISETAS	COM	PINTURA	EM	SERIGRAFIA	(SILK	SCREEN)	FRENTE	E	COSTAS:	Teste	de	Integridade	-	CAVE

O	modelo	contém	os	elementos	gráficos	“TESTE	DE	INTEGRIDADE”,	“ELEIÇÕES	SUPLEMENTARES”	e	“URNA	ELETRÔNICA”,	servindo	como	parâmetro	para	definição	da
identidade	visual	do	material.
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OBS:	A	arte/logotipo	será	enviada	ao	fornecedor	oportunamente	através	de	e-mail.

	

Modelos	Femininos	-	Camisa	em	malha	100%	algodão,	com	pintura:

P:	46	cm	x	58	cm

M:	48	cm	x	62	cm

G:	51	cm	x	64	cm

GG:	54	cm	x	65	cm

EG:	56	cm	x	65	cm

EGG:	58	cm	x	66	cm

	

Modelos	Masculinos	-	Camisa	em	malha	100%	algodão,	com	pintura:

P:	51	cm	x	68	cm

M:	54	cm	x	70	cm

G:	57	cm	x	73	cm

GG:	60	cm	x	77	cm

EG:	61	cm	x	76	cm

EGG:	64	cm	x	77	cm

	

Boa	Vista/RR,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

Ademárcio	da	Silva
Coordenador	de	Contratações

Portaria	TRE-RR	n.º	44/2025	(0927822)
(documento	assinado	eletronicamente)

Documento	assinado	eletronicamente	por	ADEMARCIO	DA	SILVA,	Técnico	Judiciário,	em	03/06/2026,	às	10:15,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador	1048543	e	o	código	CRC	F5C92AED.
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